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Carta ao Leitor
O último mês de 2012 começou de forma muito importante para a AASP. No dia 3 de dezembro, 

foi eleito o Terço renovável do Conselho Diretor da AASP para o triênio 2013/2015, com votação dos 
associados na Chapa 1. Nesta edição do Boletim, você confere os componentes da chapa nas Notí-
cias da AASP, não deixe de ler.

Neste mês também está sendo lançada mais uma Revista do Advogado, cujo tema central é o 
Direito Tributário. A publicação traz reflexões acerca dos variados assuntos que envolvem este seg-
mento tão importante para todos os brasileiros, já que rege as relações existentes entre o Estado 
(Fisco) e os particulares (contribuintes), tendo por objeto regular os tributos. Os mais de 93 mil 
exemplares já estão sendo distribuídos. Em breve você receberá o seu exemplar! 

Em palestra promovida no Jockey Club, na capital paulista, pelo Instituto dos Advogados de São 
Paulo, o presidente da AASP, Dr. Arystóbulo de Oliveira Freitas, falou sobre “Os desafios da advo-
cacia”. Em sua participação, o presidente refletiu sobre o atual cenário da profissão, como a perda 
de prestígio e de importância que a advocacia vem sofrendo, a precarização do ensino do Direito, o 
desprezo que muitos agentes do Estado têm em relação aos advogados, entre outras coisas.

Para dar sequência à série especial de notícias sobre processo eletrônico, você vai conferir que 
o Conselho Nacional de Justiça concedeu a medida liminar pleitada pela AASP, OAB-SP e IASP, sus-
pendendo a exclusividade de recebimento de iniciais por meio eletrônico no Fórum João Mendes 
Júnior.

Na seção “Novidades Legislativas”, uma informação que deve ser comemorada. De janeiro a 
setembro deste ano, mais de 15 milhões de consumidores brasileiros renegociaram o pagamento 
de contas atrasadas e deixaram a base de inadimplentes. O número é recorde, de acordo com a 
Serasa Experian. Um dos fatores para este bom resultado foi o lançamento do serviço Limpa Nome 
on-line, que utiliza a internet para estabelecer a comunicação entre consumidores com pendências 
financeiras e empresa credora. Leia a notícia completa nas páginas a seguir.

Desejamos a todos uma ótima leitura! 
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No dia 3 de dezembro foi eleito o Terço 
renovável do Conselho Diretor da AASP para o 
triênio 2013/2015, com votação dos associados 
na Chapa 1, composta pelos advogados 
Eduardo Reale Ferrari, Fátima Cristina Bonassa 
Bucker, Luís Carlos Moro, Luiz Périssé Duarte 
Junior, Pedro Ernesto Arruda Proto, Sérgio 
Rosenthal e Viviane Girardi.

A apuração dos votos foi acompa-
nhada por diretores e conselheiros da 
AASP, com a participação dos mesários, 
Dr. Samuel Ansarah Rizek e Dr. Roberto 
Mortari Cardillo, bem como dos escrutina-
dores, Dr. Heitor Estanislau do Amaral e 
Dr. Paulo Leme Ferrari.

O Direito Tributário atinge a todos os 
brasileiros, uma vez que rege as relações 
existentes entre o Estado (Fisco) e os par-
ticulares (contribuintes), tendo por objeto 
regular os tributos. É o segmento que defi-
ne como serão cobrados os impostos dos 
cidadãos que irão gerar receita para o país. 

Por envolver pagamentos e obrigações, é 
um ramo complexo e também polêmico. 

Com reflexões acerca dos variados as-
suntos que envolvem o Direito Tributário, a  
Revista do Advogado traz 16 artigos escritos 
por ilustres doutrinadores que militam na 
área. A publicação de número 118, que será 
distribuída ao longo do mês de dezembro, 
teve tiragem de 93.400 exemplares e foi  
coordenada pelo advogado Fernando Bran-
dão Whitaker, diretor da casa. Dentre os ar-
tigos que compõem essa edição da revista, 
há um sobre o Imposto Sobre Serviços (ISS), 
um dos principais impostos que fazem parte 
da carga tributária das empresas. A complexa 
Lei do ISS regulamenta a cobrança do Impos-
to Sobre Serviços de Qualquer Natureza e é 
aplicada de acordo com a legislação de cada 
município.

Outro importante tema abordado na revis-
ta está no artigo “Lei de acesso à informação –  

aspectos relativos ao sigilo fiscal e ao procedi-
mento administrativo tributário”. O conteúdo 
da publicação também trata de crimes tribu-
tários, do ICMS (Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços), da responsabilidade 
tributária na sucessão empresarial, da apura-
ção do ganho de capital nos contratos de per-
muta, entre outros artigos relativos ao tema.

Essa edição que trata de Direito Tribu-
tário tem como objetivo compartilhar com 
todos os associados o cenário atual deste 
segmento da advocacia, indicar suas ten-
dências, fornecendo melhor compreensão 
das questões tributárias atuais.

A Revista do Advogado é distribuída 
a todos os associados. Além da versão 
impressa, há a possibilidade de leitura no 
formato eletrônico, basta acessar o site da 
AASP (www.aasp.org.br) para conferir o 
conteúdo de forma digital. Para mais infor-
mações, ligue para (11) 3291 9200.

Notícias da AASP

Eleito o Terço renovável do 
Conselho Diretor

Revista do Advogado aborda o 
Direito Tributário 
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Chapa 1: da esq. para a dir.: Pedro Ernesto Arruda Proto, Fátima Cristina Bonassa Bucker, Sérgio Rosenthal, Viviane 
Girardi, Luiz Périssé Duarte Junior, Luís Carlos Moro e, ainda, Eduardo Reale Ferrari, ausente no momento da foto.
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Sempre interessada em fomentar de-
bates com o intuito de promover trocas de 
ideias em diversas áreas do Direito, em par-
ceria com o Instituto Brasileiro de Direito 
Desportivo, a Associação dos Advogados 
de São Paulo organizou, no dia 23/11, em 
sua sede, o 8º Fórum de Direito Desportivo 
AASP/IBDD, que contou com a participação 
de ilustres membros envolvidos com o pro-
jeto da Copa do Mundo de 2014. 

Entre os temas debatidos, como a Lei 
Geral da Copa e o legado para as cidades-
sede, houve também o painel sobre as 
novas arenas esportivas em construção 
no Brasil. O vice-presidente do S. C. Corin-
thians Paulista, Luis Paulo Rosenberg, co-
mentou a concepção do novo estádio do 
clube: “A arena do Corinthians tem como 
diferencial ser a única construída em ges-
tão exclusiva pelo clube. Por ser localizada 
em uma região carente, a obra irá provo-
car um grande polo de desenvolvimento, 
e isso para nós é muito importante, além 
de resolvermos nosso problema de possuir 
a casa própria e com isso obtermos uma 
fonte importante de receita, pois o estádio 
representará quase 100 milhões a mais de 
arrecadação por ano”.

Presente também no evento, o advo-
gado do São Paulo Futebol Clube e inte-
grante do Comitê das Reformas do Mo-
rumbi, José Francisco Manssur, relatou 
aspectos sobre as novas obras sendo re-
alizadas no estádio e a relevância deste 
processo para o clube: “O Morumbi apre-
senta um processo de modernização mais 
intenso desde 2007, que vai culminar na 
cobertura do estádio, obra que propor-
cionará ao clube estar no mesmo nível das 
outras arenas que teremos na cidade de 
São Paulo”.

No fim do evento houve ainda o lança-
mento do livro Lei Geral da Copa Comen-
tada, de autoria de Luiz Felipe Guimarães 
Santoro e Wladimyr Camargo, publicado 
pela Editora RT. 

8º Fórum de Direito Desportivo AASP/IBDD

Presidente da AASP profere palestra 
durante almoço do IASP
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O presidente da AASP, Arystóbulo de 
Oliveira Freitas, proferiu palestra no dia 30 
de novembro, na reunião-almoço mensal 
do Instituto dos Advogados de São Paulo, 
sobre o tema “Os desafios da advocacia”. 

Em sua manifestação, o presidente fez 
uma reflexão sobre temas como: a perda de 
prestígio e de importância que a advocacia 
vem sofrendo; a precarização do ensino do 
Direito, com a proliferação do número de 
faculdades; a pauperização da atividade polí-
tica nacional, com a multiplicidade de atores 
que não estão preocupados com ideias ou 
com o alicerce da sociedade, mas tão somen-
te com cargos e benefícios; além dos agentes 
do Estado que desprezam e humilham profis-
sionais da advocacia, “sem qualquer pejo”, 
pois sabem da impunidade de tal conduta.

Arystóbulo mencionou ainda a alteração 
legislativa que trata da lavagem de dinheiro 
e interfere diretamente na questão do sigi-
lo profissional; o desafio da implantação do 
peticionamento eletrônico pelos tribunais 

estaduais e superiores que, 
no caso do Judiciário paulista, 
vem sendo implantado de uma 
hora para outra; e a necessi-
dade de reforma política em 
nosso país, pois, segundo ele, 
diante do imobilismo dos par-
lamentos brasileiros, o Poder 
Judiciário tem assumido, nos 
últimos tempos, o protagonis-
mo que deveria ser exercido 
pelo Poder Legislativo.

Entre as diversas autoridades que 
prestigiaram o evento, estiveram a 
presidente do IASP, Ivette Senise Ferreira, 
e vários diretores do Instituto; o presidente 
da OAB-SP, Luiz Flávio Borges D’Urso, o 
vice-presidente, Marcos da Costa, diretores 
e conselheiros da seccional; os diretores da 
AASP, Sérgio Rosenthal (vice-presidente), 
Leonardo Sica (1º secretário), Fernando 
Brandão Whitaker (2º secretário), Luiz 
Périssé Duarte Junior (1º tesoureiro), Alberto 

Gosson Jorge Junior (2º tesoureiro), Roberto 
Parahyba de Arruda Pinto (diretor cultural) 
e Luís Carlos Moro (assessor da diretoria); 
os conselheiros Paulo Roma, Pedro Ernesto 
Arruda Proto, Renato José Cury, Ricardo de 
Carvalho Aprigliano e Rogerio de Menezes 
Corigliano; os ex-presidentes Antonio Ruiz 
Filho, Sérgio Pinheiro Marçal e Marcio 
Kayatt; além de presidentes de entidades 
coirmãs e desembargadores do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo.
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Processo eletrônico: CNJ atende 
pedido da advocacia

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
concedeu, no dia 4 de dezembro, liminar ao 
Pedido de Providências solicitado pelas enti-
dades representativas da advocacia paulista 
(Associação dos Advogados de São Paulo, 
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de 
São Paulo e Instituto dos Advogados de São 
Paulo), suspendendo desse modo o crono-
grama de implantação do processo eletrô-
nico no Fórum João Mendes Júnior. A pror-
rogação também foi ampliada, conforme 
decisão do conselheiro relator, para todas 
as Comarcas do Estado de São Paulo.

Em seu despacho, o relator do pedido, 
conselheiro Gilberto Valente Martins, deci-
diu: “O acesso à Justiça, certamente, ficará 
restringido ou limitado, neste momento, 
com a impossibilidade de protocolizarem-
-se fisicamente as iniciais, prejudicando os 
legítimos direitos dos jurisdicionados, mo-
tivo pelo qual, existindo os pressupostos 
legais do fumus boni iuris e do periculum in 
mora, defiro a liminar pleiteada, em parte, 
para estender o início da implementação do 
sistema processual eletrônico único, para o 
dia 1º de fevereiro de 2013, prazo suficiente 
para que os advogados possam obter a cer-
tificação digital, ficando obrigado o Tribunal 
a receber, também, até a data estabelecida, 
as peças iniciais em meio físico”.

Esclareceu ainda que “é assegurado ao 
Tribunal de Justiça dar seguimento ao seu 
cronograma de implementação do PJe, 
ficando, tão somente, estendido o prazo-
-limite até 1º de fevereiro de 2013 para re-
cebimento das iniciais no sistema híbrido, 
isto é, na forma digital e física”. 

E concluiu o conselheiro Gilberto Valen-
te Martins: “Ante o exposto, e reservando-
-me o direito a novo exame por ocasião das 
informações ou do julgamento de mérito, 
concedo, em parte, a medida liminar pleitea- 
da, para suspender a exclusividade de re-
cebimento de iniciais por meio eletrônico”.

Audiência de conciliação

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
havia promovido, no dia 3 de dezembro, no 
Palácio da Justiça em São Paulo, audiência 
de conciliação para tratar do Pedido de 
Providências solicitado pelas entidades 
representativas da advocacia paulista, da 
qual participaram os conselheiros do CNJ 
Gilberto Valente Martins (relator do pedido), 
José Roberto Neves Amorim, Silvio Ferreira 
da Rocha, o juiz auxiliar da Presidência do 
Conselho, Marivaldo Dantas de Araújo, o 
presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, desembargador Ivan Sartori, 
os presidentes da AASP, Arystóbulo de 
Oliveira Freitas, e da OAB-SP, Luiz Flávio 
Borges D’Urso, o vice-presidente do IASP, 
Euclydes José Marchi Mendonça, o ex-
-presidente da AASP, Marcio Kayatt, o 
representante do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil, Frederico 
Preuss Duarte, a defensora pública-geral 
do Estado de São Paulo, Daniela Sollberger 
Cembranelli, representantes do procurador-
-geral de justiça do Estado de São Paulo e 
da Procuradoria-Geral do Estado, além de 
juízes assessores da Presidência do TJSP e 
representantes de autoridades certificadoras 
(Certisign, Serasa e Valid). Também estiveram 
presentes o vice-presidente da seccional 
paulista da OAB e o presidente eleito Marcos 
da Costa, bem como a diretora da seccional 
paulista, Talullah Kobayashi, entre outras 
autoridades.

Depois de mais de três horas de reunião, 
na qual foram ouvidos os representantes da 
advocacia, o Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, os setores técnicos das entidades 
envolvidas, e respondidas indagações de or-
dem técnica feitas pelos conselheiros do CNJ, 
tentou-se uma conciliação com o propósito 
de ajustar o cronograma de implantação do 
processo judicial eletrônico com mais cautela 
e tempo para adequação dos profissionais da 
advocacia, o que não foi possível. 

Diante da impossibilidade de um acor-
do, em virtude da relutância do TJSP em 
aceitar a prorrogação dos prazos confor-
me solicitado pelas entidades, ao final da 
reunião foi ratificado para o CNJ o pleito 
de liminar para o Pedido de Providências.

A questão foi apreciada no dia 4 de 
dezembro, e a decisão monocrática será 
submetida ao Plenário do Conselho em 
sua próxima reunião.

Para o presidente da AASP, Arystóbulo 
de Oliveira Freitas, “O acolhimento do pedi-
do de liminar formulado pelas entidades que 
representam a advocacia (OAB-SP, AASP e 
IASP) demonstra a sensibilidade do CNJ com 
um dos temas mais relevantes para o exercí-
cio da profissão da advogada e do advogado, 
que é o processo eletrônico. Todas as entida-
des mostraram e comprovaram que apoiam 
a implantação do processo eletrônico, mas 
que era importante que essa implantação 
fosse promovida de uma forma cautelosa e 
adequada, permitindo que todos os profis-
sionais tivessem acesso à tecnologia e ao co-
nhecimento para até mudar essa nova forma 
de interagir com o poder público, essa nova 
forma de exercer sua profissão. Então, as 
instituições ficaram satisfeitas com o acolhi-
mento do pedido e entendem que essa limi-
nar viabilizará maior acesso da população ao 
Judiciário sem qualquer e abrupta restrição”.

A íntegra da decisão liminar está disponí-
vel no site da AASP. 
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VII Semana Nacional da Conciliação 
Com o intuito de solucionar conflitos rela-

tivos a casos pré-processuais, o Conselho Na-
cional de Justiça (CNJ) promoveu nova edição 
da Semana Nacional da Conciliação. Realizada 
de 7 a 14 de novembro, a 7ª edição do muti-
rão ocorreu em 45 tribunais de todo o país. 
Durante oito dias de campanha, conforme 
os últimos dados divulgados pelo CNJ, foram 
realizadas 312.660 audiências de conciliação, 
com 153.891 acordos homologados, perfa-
zendo um percentual de acordos da ordem 
de 49,2%. Somados, os valores chegaram a  
R$ 697.030.795,24. Os dados se referem à apu-
ração feita pelos tribunais até 26 de novembro.

De acordo com o relatório parcial, fo-
ram contabilizadas 671.235 pessoas aten-
didas, com a participação de mais de 18 
mil juízes, sendo 7.600 juízes leigos (que 
atuam apenas em juizados especiais e cen-
tros de conciliação) e 31 mil conciliadores.

Em 27 de novembro, foi divulgado um 
percentual de acordos superior ao conse-
guido durante o mutirão do ano passado, 
quando houve 48% de acordos. No entanto, 
o número de audiências marcadas diminuiu, 
já que no ano passado foram realizadas 
349.613 audiências. Um dos fatores para 
este menor número de audiências foi a para-
lisação de juízes federais e trabalhistas, que 
ocorreu nos dias 7 e 8 de novembro.

Uma das novidades da campanha este 
ano foi a realização das audiências no sá-
bado e no domingo. Em vez de cinco dias, 
os brasileiros tiveram oito dias para fazer 
acordos e resolver conflitos.

No Estado de São Paulo, os resultados 
podem ser comemorados. Mais de 56 mil 
pessoas foram atendidas, em 24.489 au- 
diências realizadas, das quais 10.679 re-
sultaram em acordo, movimentando mais 

de R$ 46 milhões. Até o Parque da Água 
Branca, na zona oeste da capital paulista, 
virou palco de conciliação. A sombra das 
árvores e a arena que normalmente rece-
be exposições de animais deram lugar a 
uma enorme tenda branca, com 32 salas 
de audiência. No parque, foram concen-
trados casos das áreas Cível e de Família, 
com a realização de 946 audiências, em 
que foram obtidos 781 acordos, o que re-
presenta um índice de 82,5%.

O objetivo das campanhas desenvol-
vidas pelo Conselho Nacional de Justiça 
em parceria com os tribunais participan-
tes do movimento pela conciliação é dis-
seminar em todo o país a cultura da paz 
e do diálogo, desestimular condutas que 
tendem a gerar conflitos e proporcionar 
às partes uma experiência exitosa de 
conciliação.

Atendimento aos adolescentes  
em conflito com a lei

O Conselho Nacional de Justiça publicou a 
Resolução nº 165/2012, que dispõe sobre nor-
mas gerais para o atendimento, pelo Poder 
Judiciário, ao adolescente em conflito com 
a lei no âmbito na internação provisória e do 
cumprimento das medidas socioeducativas.

Partindo do princípio de que compe-
te ao Sistema de Garantia dos Direitos 
da Criança e do Adolescente promover, 
defender e controlar a efetivação dos di-
reitos de adolescentes em conflito com a 
lei, respeitando o princípio da proteção da 
criança e do adolescente, a resolução traz 
normas sobre como deve ser a internação 
provisória e a liberação ou desligamento 
dos programas de atendimento.

Em relação ao ingresso do adolescente 
em unidade de internação e semiliberdade, 
ou serviço de execução de medida socioe-
ducativa em meio aberto (prestação de ser-

viço à comunidade ou liberdade assistida), 
o art. 5º da resolução estabelece que isso 
só ocorrerá mediante a apresentação de 
guia de execução, devidamente instruída, 
expedida pelo juiz do processo de conheci-
mento. Independentemente do número de 
adolescentes que são partes no processo 
de apuração de ato infracional e do tipo de 
medida socioeducativa aplicada a cada um 
deles, será expedida uma guia de execução 
para cada adolescente.

No capítulo que trata da internação 
provisória, a resolução afirma, no art. 16, 
que o juízo responsável pela unidade de-
verá zelar pela estrita observância do pra-
zo máximo de privação da liberdade, ou 
seja, de 45 dias. Esse prazo deve ser con-
tado a partir da data em que for efetivada 
a apreensão do adolescente e não admite 
prorrogação. Se o jovem for liberado por 

qualquer motivo antes de expirado o pra-
zo, a renovação da internação provisória 
não poderá ultrapassar o período que fal-
tar ao alcance do prazo máximo legal.

A resolução, que entrará em vigor 90 
dias após sua publicação (20/11/2012), es-
tabelece, no art. 20, que o adolescente em 
cumprimento de medida socioeducativa 
não pode ser transferido para hospital de 
custódia, exceto se responder por infra-
ção penal praticada após os 18 anos e por 
decisão do juízo criminal competente. 

Caberá ao Poder Judiciário fiscalizar a 
execução dos programas socioeducativos 
em meio aberto e aqueles corresponden-
tes às medidas privativas de liberdade, 
além de zelar pelo efetivo respeito às nor-
mas e princípios aplicáveis à modalidade 
de atendimento prestado e pela qualidade 
e eficácia das atividades desenvolvidas.
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Data Município
Dia 11/12 Duartina
Dia 13/12 Duartina, Espírito Santo do Pinhal, Ourinhos e Palmeira D´Oeste
Dia 14/12 Caieiras

Feriados Municipais

Serviço de reprografia é terceirizado em 
algumas comarcas do interior

“Empresa Consciente Concilia”:
Juizado Especial Cível de Pinheiros

Os serviços de reprografia das Comar-
cas de Caraguatatuba, Cruzeiro, Guara-
tinguetá, Jacareí (dois endereços), Pinda-
monhangaba, São José dos Campos (dois 
endereços), Taubaté (quatro endereços) 
e Ubatuba estão sendo realizados por 
empresa terceirizada desde 5 de novem-
bro. A informação foi divulgada no comu-
nicado SPI nº 100/2012, da Secretaria da 
Primeira Instância, por determinação da 
Presidência do Tribunal de Justiça. Con-
forme o comunicado, após a implantação 
dos serviços de terceirização, as cópias 
reprográficas passaram a ser extraídas 
obrigatoriamente na respectiva central, 
ficando vedada a extração em outros 
equipamentos instalados nas referidas 
comarcas. Em todas as cópias consta-
rá, no centro do rodapé, a identificação 
composta pela expressão “Cópia extraí-

da no Tribunal de Justiça de São Paulo”, 
bem como a data em que foi extraída, 
acompanhada do logotipo do TJSP, in-
dependentemente de o documento ou a 
folha do processo ser original ou cópia.

O texto afirma, ainda, que, caso haja 
necessidade de autenticação das cópias, 
o interessado deverá requerê-la ao diretor 
do Ofício Judicial. O item 8 do comunicado 
trata de requisição externa, a qual destina- 
-se à extração de cópias pagas de interes-
se dos advogados, estagiários e público 
em geral – código 50.20.011 ou  41.0061 
(três vias, branca verde e amarela), infor-
mação que pode ser obtida no Guia de Cus-
tas Judicias, disponível no site da AASP,  
www.aasp.org.br.

A entrega das cópias ao público, aos 
advogados e estagiários ocorrerá no pra-
zo de 24 horas, se não ultrapassarem 500 

folhas, e de 48 horas quando houver mais 
de 500 folhas. O posto de reprografia fun-
ciona das 10 h às 18 h para a retirada das 
cópias. Todo o serviço do posto reprográ-
fico será executado por funcionários da 
empresa contratada.

Com a implantação dos serviços tercei-
rizados de extração de cópias, os equipa-
mentos reprográficos existentes nas uni-
dades serão remanejados ou devolvidos 
às empresas locadoras, ficando vedado 
o seu uso, sob pena de o responsável ser 
obrigado a ressarcir ao tribunal os valo-
res gastos com a extração das cópias. 
Qualquer dúvida em relação ao serviço de 
terceirização poderá ser esclarecida pela 
Secretaria da Primeira Instância (SPI) por 
meio do telefone (11) 2171 6280 ou pelo  
e-mail spi.reprografiainterior@tjsp.jus.br.

Empenhada em solucionar demandas 
que podem perdurar meses ou um ano, no 
mínimo, se houver interposição de recur-
so, a 1ª Vara do Juizado Especial Cível do 
Foro Regional de Pinheiros iniciou no mês 
de setembro o projeto Empresa Conscien-
te Concilia. Conforme noticiado pelo Tri-
bunal de Justiça de São Paulo, o projeto 

é uma inciativa da magistrada responsável 
pelo Juizado Especial de Pinheiros, que 
defende que as conciliações devem ser 
incentivadas, pois são mais vantajosas.  
O projeto é semelhante ao desenvolvido 
nas Varas do Juizado Especial Cível de  
Campinas. 

No mês de setembro foram realizadas 

16 audiências envolvendo renegociação 
de dívida ou fraude bancária, sendo ho-
mologados seis acordos.

Empresas que tiverem processos em 
andamento no Juizado Especial Cível de 
Pinheiros e tiverem interesse em participar 
do mutirão podem entrar em contato com 
a 1ª Vara pelo telefone (11) 3815 0409. 
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Limpa Nome – novo serviço 
oferecido pela Serasa

Mais de 15 milhões de consumidores 
brasileiros renegociaram o pagamento 
de contas atrasadas e deixaram a base 
de inadimplentes entre janeiro e setem-
bro deste ano. O número é recorde, de 
acordo com um estudo inédito da Sera-
sa Experian. O aumento deste ano foi de 
13,7% em relação ao mesmo período de 
2011.

De acordo com a Serasa, o bom mo-
mento vivido pelo mercado de trabalho 
no país, com as taxas de desemprego em 
patamares historicamente baixos e ga-
nhos salariais acima da inflação, tem leva-
do as pessoas à quitação de dívidas. E os 
números deste ano devem ser comemo-

rados pelas empresas e consumidores, já 
que cada cidadão precisa regularizar em 
média quatro dívidas para deixar a lista 
de inadimplentes.

Não foi só a economia brasileira que 
alavancou os números a favor da adim-
plência. Este ano, a Serasa lançou uma ini-
ciativa que facilitou o processo. É o Limpa 
Nome on-line, lançado em outubro, que 
utiliza a internet para estabelecer a comu-
nicação entre consumidores com pendên-
cias financeiras e empresas credoras. Essas 
companhias podem utilizar o Limpa Nome 
no site da Serasa Experian para oferecer 
descontos na dívida, condições de paga-
mento diferenciadas e até o boleto para o 

pagamento. O objetivo do serviço é aproxi-
mar empresas e consumidores. Além disso, 
periodicamente, a Serasa tem promovido 
o Feirão Limpa Nome em vários Estados  
brasileiros.

Para o consumidor consultar se há 
pendências em seu nome, a Serasa  
Experian oferece gratuitamente o Servi-
ço de Atendimento ao Consumidor em 
suas agências localizadas em todas as 
capitais e principais cidades do Brasil. Os 
serviços ficam em prédios que oferecem 
segurança e privacidade ao consumidor, 
além de instalações equipadas com siste-
ma informatizado integrado, o que torna 
o atendimento mais ágil.



8

Nº 2814

10 a 16 de dezembro de 2012Novidades Legislativas

Aplicação da Lei Maria da Penha

ANS publica normas para oferta de 
medicação pelos planos de saúde

Embora tenha sido criada para coibir 
com mais rigor a violência contra a mulher 
no âmbito doméstico, a Lei Maria da Penha 
(Lei nº 11.340/2006) constitui normas que 
podem ser aplicadas em casos de violên-
cia contra homens. Este foi o entendimen-
to aplicado pelos ministros da Quinta Tur-
ma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
ao julgar o recurso em habeas corpus
de um filho que teria ferido o pai ao em-
purrá-lo (RHC nº 27.622). 

Para os ministros, a pena mais grave 
atribuída ao delito de lesões corporais, 
quando praticado no âmbito das relações 
domésticas, não é aplicável apenas nos ca-
sos em que a vítima é mulher. Em decisão 
unânime, os ministros consideraram que 
o acréscimo de pena introduzido no § 9º 
do art. 129 do Código Penal pode perfeita-
mente ser aplicado em casos nos quais a 
vítima de agressão seja homem.  

O art. 129 descreve o crime de lesão 
corporal como “ofender a integridade 

corporal ou a saúde de outrem”, estabele-
cendo a pena de detenção de três meses a 
um ano. Se a violência ocorre no ambiente 
doméstico (§ 9º), a punição é mais grave, 
de três meses a três anos. 

No caso do filho que teria ferido o pai 
ao empurrá-lo, a defesa alegou que, por 
ter origem na Lei Maria da Penha, o arti-
go, com sua redação atual, não poderia ser 
aplicado no caso, por se tratar de vítima do 
sexo masculino. O habeas corpus foi nega-
do no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, 
o que levou a defesa a recorrer ao STJ. 

Apesar da tentativa da defesa, o rela-
tor do recurso declara que a Lei Maria da 
Penha foi criada para tutelar as desigual-
dades encontradas nas relações domésti-
cas e, embora tenha dado enfoque à mu-
lher, não se esqueceu dos demais agentes 
dessas relações. Assim, foi considerado 
correto o enquadramento do réu no art. 
129, § 9º, do Código Penal – dispositivo al-
terado pela Maria da Penha –, porém o re-

lator destacou que os institutos peculiares 
dessa lei não são aplicáveis no caso, que 
não trata de violência contra a mulher. 

O nome dado à Lei teve por embasa-
mento a biofarmacêutica Maria da Penha 
Maia Fernandes, que, vítima de violência  
do marido no convívio familiar, foi vítima 
de disparo de arma de fogo que lhe atingiu 
as costas, deixando-a paraplégica. De sua 
experiência, surgiu a lei com o objetivo de 
coibir a violência doméstica e familiar con-
tra a mulher. A lei também disciplinou a 
criação dos Juizados de Violência Domés-
tica e Familiar contra a Mulher. Atualmen-
te, há sete unidades de juizados instaladas 
– Fórum Ministro Mário Guimarães (Cen-
tro), Fórum Regional de Santana (Norte), 
da Vila Prudente (Sul 1), do Butantã (Oes-
te), de Penha de França (Leste 1), de São 
Miguel Paulista (Leste 2) e o Juizado Sul 2, 
ainda instalado no Fórum Regional do Bu-
tantã, até a instalação do Fórum Regional 
de Capela do Socorro.

A Diretoria Colegiada da Agência Na-
cional de Saúde Suplementar (ANS) ex-
pediu a Resolução Normativa nº 310/2012, 
que dispõe sobre os princípios para a ofer-
ta de contrato acessório de medicação de 
uso domiciliar pelas operadoras de planos 
de assistência à saúde. Com a divulgação 
das normas, a ANS pretende reduzir o 
subtratamento das patologias de maior 
prevalência na população, assim como dar 
transparência às regras que serão aplica-
das à oferta. 

A resolução ficou em consulta públi-
ca durante 30 dias, no período entre 4 de 
setembro e 6 de outubro. As medicações 

a que se refere o documento devem ter 
seus registros ativos, de acordo com as 
normas da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa). Além disso, as normas 
se aplicam a todos os contratos indivi- 
duais, familiares, coletivos por adesão e co-
letivos empresariais celebrados a partir de 
2/1/1999, ou adaptados à Lei nº 9.656/1998.

Obrigatoriamente, as operadoras de-
verão cobrir, no mínimo, as seguintes 
enfermidades crônicas: diabetes melito, 
asma brônquica, doença pulmonar obstru-
tiva crônica (conhecida por DPOC), hiper-
tensão arterial, insuficiência coronariana 
e insuficiência cardíaca congestiva. Ainda 

de acordo com a resolução, devem ser 
ofertados 80% dos medicamentos associa-
dos ao tratamento das patologias.

Caso o mês de aniversário do plano 
privado de assistência à saúde contratado 
seja diferente do mês de contratação do 
contrato acessório de medicação de uso 
domiciliar, o reajuste anual deverá ocorrer 
na data de aniversário do plano de saúde.

Os convênios deverão ter prazo míni-
mo de vigência de 12 meses, contados da 
data de sua assinatura, e serão renováveis   
automaticamente por igual período. A for-
mação de preço do serviço será monitora-
da pela agência reguladora. 
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Processo Civil

Turmas recursais. Decisão contrária à jurisprudência do STJ. Resolução (STJ, Reclamação nº 3.981-PB, Rel. Des. convocado 

Honildo Amaral de Mello Castro, j. 17/3/2010, decisão monocrática).

Relatório

Trata-se de reclamação com pedido de 
liminar ajuizada por N. M. P. Ltda, contra 
decisão da Turma Recursal do Estado da Pa-
raíba que, segundo a empresa requerente, 
confronta com a jurisprudência deste STJ.

Sustenta o reclamante, em síntese, 
que nos autos da ação de obrigação de 
fazer proposta por E. M. S. foi condenado 
a substituir uma motocicleta, que apre-
sentava defeitos de fabricação, por outra 
nova, embora o adquirente, ora interes-
sado, tenha gozado e fruído do bem por 
período superior a um ano.

Assevera que recorreu da sentença à Tur-
ma Recursal Estadual que, por sua vez, ne-
gou provimento ao recurso, condenando-o, 
ainda, ao pagamento de honorários advo-
catícios no percentual de 15% sobre o valor 
da condenação, apesar de a parte recorrida 
não ter constituído qualquer advogado.

Ressaltando que o entendimento da 
Turma Recursal confronta com a jurispru-
dência deste STJ, conclui por requerer a 
procedência desta reclamação, a fim de 
que prevaleça o entendimento adotado 
por esta Corte Superior, reformando-se 
a determinação para entrega de veículo 
novo e excluindo-se a condenação para 
pagamento de honorários advocatícios.

Este o relatório.

Voto

Passo a apreciar o pedido de liminar.
Em relação à admissibilidade:
O art. 1º da Resolução nº 12/2009 deste 

STJ dispõe que o prazo para o ajuizamen-
to da reclamação por ela disciplinada é de 
“(...) 15 dias, contados da ciência, pela par-
te, da decisão impugnada”.

Na hipótese sub examine, destacou a 

certidão de julgamento dos embargos de 
declaração interpostos pelo reclamante, 
fls. 2/2, que “o prazo para recorrer da de-
cisão de turma recursal fluirá da data do 
julgamento”, obedecendo ao disposto no 
Enunciado nº 85 publicado pelo Fórum Na-
cional dos Juizados Especais (Fonaje)”, con-
siderando que o art. 45 da Lei nº 9.099/1995 
disciplina que “As partes serão intimadas da 
data da sessão de julgamento”.

Destarte, não se ignora o princípio 
da informalidade reinante nos procedi-
mentos peculiares aos juizados especiais, 
tampouco as disposições legais nas quais 
deita raízes o entendimento do Fonaje, 
notadamente a do § 1º do art. 19 da Lei nº 
9.099/1995, no sentido de que “dos atos 
praticados na audiência considerar-se-ão 
desde logo cientes as partes”.

Com efeito, inobstante a “presunção” 
de que a parte tomou conhecimento do 
que fora decidido na sessão de julgamen-
to, porquanto para ela determina a lei que 
seja intimada (art. 45 da Lei nº 9.099/1995); 
na peculiaridade destes autos – em que o 
prazo da reclamação inicia-se da ciência 
da decisão impugnada – as provas neles 
carreadas, principalmente a certidão de 
julgamento, não informam se, de fato, a 
parte compareceu à referida sessão e dela 
tomou conhecimento.

Nesse contexto, há de prevalecer so-
bre o entendimento consignado no julga-
do recorrido a regra do CPC, entenden-
do-se que, no caso, a ciência da decisão 
ocorreu com a publicação do julgamento 
no Diário da Justiça, consoante cópia digi-
talizada neste processo.

Assim, considerando que referido Diá-
rio da Justiça circulou no dia 27/2/2010 (sá-
bado), a contagem do prazo iniciou-se no 
dia 1º/3/2010 (segunda-feira), encerrando-

-se no dia 15/3/2010 (segunda-feira), data 
em que foi protocolada neste Tribunal Su-
perior a presente reclamação.

Feitas essas considerações em relação 
à admissibilidade, passo a apreciar o pedi-
do de liminar.

Pretende o reclamante a cassação da 
decisão da Turma Recursal do Estado da Pa-
raíba que manteve a sentença do 2º Juizado 
Especial Cível de João Pessoa, que conde-
nou a reclamante a substituir a antiga mo-
tocicleta adquirida por E. M. S. por outra, da 
mesma marca, zero quilômetro, em virtude 
de defeitos apresentados no primeiro veícu-
lo; bem como ao pagamento de honorários 
advocatícios, embora a parte recorrida não 
tenha constituído advogado.

Destarte, a abrangência da reclama-
ção, de natureza constitucional, tem seus 
fundamentos dispostos no art. 105, inciso 
I, alínea f, da Constituição Federal, ao dis-
ciplinar que “compete ao STJ processar e 
julgar, originariamente, a reclamação para 
preservação de sua competência e garan-
tia da autoridade de suas decisões”.

Ressalte-se que, na hipótese sub exa-
mine, a presente reclamação deita raízes 
em recente decisão do Pleno do excelso 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento 
dos EDcl no RE nº 571.572-8-BA, da relato-
ria da ilustre ministra Ellen Gracie, em que 
restou decidido, in verbis:

“Quanto ao pedido de aplicação da ju-
risprudência do STJ, observe-se que aque-
la egrégia corte foi incumbida pela Carta 
Magna da missão de uniformizar a inter-
pretação da legislação infraconstitucional, 
embora seja inadmissível a interposição de 
recurso especial contra as decisões profe-
ridas pelas turmas recursais dos juizados 
especiais. 3 - No âmbito federal, a Lei nº 
10.259/2001 criou a Turma de Uniformiza-
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ção da Jurisprudência, que pode ser acio-
nada quando a decisão da turma recursal 
contrariar a jurisprudência do STJ. É pos-
sível, ainda, a provocação dessa Corte Su-
perior após o julgamento da matéria pela 
citada Turma de Uniformização. 4 - Inexis-
tência de órgão uniformizador no âmbito 
dos juizados estaduais, circunstância que 
inviabiliza a aplicação da jurisprudência do 
STJ. Risco de manutenção de decisões di-
vergentes quanto à interpretação da legis-
lação federal, gerando insegurança jurídica 
e uma prestação jurisdicional incompleta, 
em decorrência da inexistência de outro 
meio eficaz para resolvê-la. 5 - Embargos 
declaratórios acolhidos apenas para decla-
rar o cabimento, em caráter excepcional, 
da reclamação prevista no art. 105, inciso 
I, alínea f, da Constituição Federal, para fa-
zer prevalecer, até a criação da Turma de 
Uniformização dos juizados especiais esta- 
duais, a jurisprudência do STJ na interpre-
tação da legislação infraconstitucional” 
(STF - RE nº 571572-ED-BA, Rel. Min. Ellen 
Gracie, DJe de 27/11/2009).

Decidiu-se, portanto, que, enquanto 
não for criada a Turma de Uniformização 
de Jurisprudência no âmbito dos juizados 
estaduais, compete a este STJ, pela via da 
reclamação, uniformizar a interpretação 
da legislação infraconstitucional.

Entretanto, a reclamação, na forma 
como prevista nos arts. 187 e ss. do RISTJ, 
não foi concebida para servir de instru-
mento de uniformização de jurisprudência, 
motivo pelo qual a Corte Especial deste Tri-
bunal Superior, em questão de ordem sus-
citada pela ilustre ministra Nancy Andrighi, 
nos autos da Rcl nº 3938-SP, determinou a 
elaboração de uma resolução delineando 
uma sistemática de processamento espe-
cífica para as reclamações desta natureza.

Editou-se, então, a Resolução nº 12, pu-
blicada em 14/12/2009, que se aplica ime-
diatamente ao caso concreto, consoante à 
teoria do isolamento dos atos processuais, 
admitida pelo art. 1.211 do Código de Pro-

cesso Civil, sendo que, pelas disposições 
do art. 1º da mencionada resolução, o cabi-
mento da reclamação está condicionado à 
existência de divergência entre “(...) acór-
dão prolatado por turma recursal estadual 
e a jurisprudência desta corte, suas súmu-
las ou orientações decorrentes do julga-
mento de recursos especiais processados 
na forma do art. 543-C do CPC”.

Ademais, constatada a plausibilidade 
do direito invocado e o fundado receio 
de dano de difícil reparação, o art. 2º da 
Resolução nº 12/2009 - STJ permite ao rela-
tor deferir medida liminar para suspender 
a tramitação dos processos relacionados 
à mesma controvérsia, oficiando aos ilus-
tres presidentes dos Tribunais de Justiça 
e aos corregedores-gerais de Justiça de 
cada Estado-membro e do Distrito Federal 
e Territórios, a fim de que comuniquem às 
Turmas Recursais a suspensão.

Na hipótese sub examine, justifica o re-
clamante a presente ação constitucional, 
em suposta divergência da decisão da 3ª 
Turma Recursal Mista de João Pessoa-PB, 
com o entendimento jurisprudencial deste 
STJ, uma vez que, ao determinar a substi-
tuição de uma motocicleta – com defeito 
de fabricação –, adquirida pelo reclamado, 
por outra, da mesma espécie e modelo, 
zero quilômetro, contrariou o preceden-
te manifestado no julgamento do REsp nº 
991.985-PR, da relatoria do ilustre ministro 
Castro Meira, que, ao interpretar o inciso 
I do parágrafo único do art. 18 do CDC, no 
caso concreto, destacou, in verbis: 

“O dispositivo em comento não confe-
re ao consumidor o direito à troca do bem 
por outro novo, determina apenas que, ‘não 
sendo o vício sanado no prazo máximo de 
trinta dias, pode o consumidor exigir alter-
nativamente e à sua escolha: I - A substitui-
ção do produto por outro da mesma espé-
cie, em perfeitas condições de uso’ ”.

Com efeito, sabe-se que a reclamação 
constitucional de competência deste STJ, 
na sua forma originária, tal como conce-

bida no art. 105, inciso I, alínea f, do texto 
constitucional vigente, objetiva, tão so-
mente, preservar a competência deste Su-
perior Tribunal ou garantir a autoridade das 
suas decisões, certo de que “a ofensa à au-
toridade das decisões desta Corte Superior 
que justifica a reclamação ocorre apenas 
nas hipóteses de resistência à execução de 
seus julgados especificamente, ‘(...) não se 
caracterizando pela simples prolação, por 
quaisquer juízes ou tribunais, de decisão 
que alegadamente contrarie a orientação 
jurisprudencial dominante neste Superior 
Tribunal, para cuja reforma deve a parte va-
ler-se das vias processuais próprias, e não 
do remédio excepcional da reclamação’ ” 
(STJ - RCL nº 001548-SC, Rel. Min. Teori Al-
bino Zavascki, j. 5/2/2004).

Contudo, na concepção a ela atribuí-
da pela Resolução nº 012/2009-STJ, o ca-
bimento da reclamação justifica-se pela 
necessidade de manter a coerência na 
interpretação da legislação infraconstitu-
cional, ante a ausência de uma Turma de 
Uniformização de Jurisprudência no âmbi-
to dos juizados especiais estaduais.

Nesse contexto, a expressão “jurispru-
dência do STJ” constante no art. 1º da referi-
da Resolução nº 12 deve ser interpretada em 
sentido estrito, admitindo-se como tal ape-
nas o entendimento reiterado e sedimenta-
do no âmbito desta egrégia corte, sob pena 
de se desvirtuar o objetivo desta reclamação, 
tornando-a uma ação rescisória ou recursal. 

Aliás, outro não foi o entendimento do 
ilustre ministro Hamilton Carvalhido, ao 
apreciar o pedido de liminar na Reclamação 
nº 3864-SP, de janeiro/2010, concluindo que 
“(...) para efeito do ajuizamento da presen-
te reclamação, não está comprovada a efeti-
va afronta à jurisprudência do STJ, havendo 
precedentes em sentidos opostos”.

Destarte, em relação à interpretação 
do inciso I do parágrafo único, do art. 18 
do CDC, conquanto pacificado o entendi-
mento de que “não sendo sanados os ví-
cios no prazo de trinta dias, faculta-se ao 
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consumidor a opção de troca do produ-
to”, não se pode, em tese, afirmar o mes-
mo em relação à impossibilidade de troca 
por um produto necessariamente novo.

Com efeito, não se ignora o precedente 
citado pelo reclamante no sentido de que 
“o dispositivo em comento não confere 
ao consumidor a troca do bem por outro 
novo (...)” (STJ - REsp nº 991.985-PR, Rel. 
Min. Castro Meira, j. 18/12/2007). Contudo, 
é de bom alvitre considerar o fato de que, 
no caso do acórdão paradigma tido por vio-
lado, destacou o ilustre relator tratar-se de 
uma segunda troca, de um segundo veícu-
lo usado, que só veio a apresentar defeito 
oito meses depois do uso, já com 18 mil km 
rodados, diversamente da hipótese dos 
autos em que se refere a uma moto nova 
– “zero quilômetro” –, que apresentou de-
feito – vazamento de óleo no motor – dois 
meses após a sua aquisição.

A propósito, em se tratando de veículo 
novo que apresenta defeito de fabricação, 
como na hipótese em análise, existem 
precedentes outros desta Corte Superior 
dando interpretação diversa ao § 1º do art. 
18 do CDC, in verbis:

“Ação ordinária ajuizada com o objetivo 
de obter indenização diante da compra de 
veículo que apresentou defeito insanável. 
A ação foi julgada procedente, em parte, 
para condenar as rés a ‘no prazo de 30 dias 
substituir o veículo vendido ao autor, por 
outro da mesma espécie (...) zero km’. (...) 
se demorou mais de cinco anos brigando 
para escapar da responsabilidade, não pode 
alegar que o veículo comprado era do ano 
de 1992 e, com isso, não haveria como efe-
tuar a reposição. Há sim. A demora em cum-
prir com o seu dever não pode ser imputada 
ao consumidor que foi obrigado a recorrer 
ao Poder Judiciário. Pela demora responde 
a ré. Correta pois a solução do acórdão da 
apelação, sob pena de impor-se ao autor, 
consumidor, um prejuízo, ainda maior (...) 
Nesse caso, o carro novo do mesmo modelo 
e com as mesmas características correspon-

derá ao do ano em que efetivada a substitui-
ção (...)” (REsp nº 195.659-SP, Interiro Teor, 
Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 
em 27/4/2000).

Nesse contexto, não se pode afirmar, 
ao menos nesse momento de cognição 
sumária, que a questão é pacífica no âm-
bito desta Corte Superior a justificar a 
concessão de liminar em reclamação para 
manutenção de sua jurisprudência, mes-
mo porque as decisões proferidas em 
sede de recurso especial, como regra, não 
possuem efeito vinculante em relação aos 
demais tribunais, que, considerando as 
peculiaridades do caso concreto, podem 
aplicar o direito como lhes aprouver.

Impertinente, portanto, se me apre-
senta a reclamação nesse aspecto, por-
quanto a questão deve ser analisada a 
partir do caso concreto.

No entanto, em relação à condenação 
ao pagamento de honorários advocatícios 
por atenção à regra do art. 55 da Lei nº 
9.099/1995, mesmo quando a outra parte 
não constitui advogado nos autos, enten-
do que, de fato, a decisão da Turma Re-
cursal diverge do entendimento reiterado 
desta Corte Superior no sentido de que:

“Processual civil. Ausência de contes-
tação. Honorários advocatícios. Verba 
indevida. Art. 20 do CPC. 1 - Incabível im-
por ao vencido condenação ao pagamen-
to de honorários advocatícios quando, 
apesar da revelia, o réu sair vencedor na 
demanda, porquanto a verba honorária 
visa remunerar a atuação de advogado, o 
que, nessa hipótese, não ocorreu. 2 - Re-
curso especial improvido” (STJ - REsp nº 
286.388-SP, Rel. Min. João Otávio de No-
ronha, DJ  de 6/3/2006).

Nesse mesmo sentido:
“Processual civil. Honorários advocatí-

cios. Condenação. Autor da ação. Pedido 
improcedente. Revelia. Impossibilidade. 
Ausência de atuação do advogado. Quando 
o réu não apresenta contestação e, apesar 
da revelia, se sagra vencedor na demanda, 

não é cabível impor ao vencido condena-
ção em honorários advocatícios, porquan-
to tal verba visa remunerar a atuação do 
advogado, que, nessa hipótese, inexiste. 
Recurso provido” (REsp nº 609200-RS, Rel. 
Ministro Felix Fischer, DJ de 30/8/2004).

E, ainda:
“Processual civil. Honorários advoca-

tícios. Revelia. Verba indevida. CPC, art. 
20. Lei nº 8.906/1994, art. 22. 1 - Os hono-
rários advocatícios, sob a égide da Lei nº 
8.906/1994, art. 22, pertencem ao advoga-
do da parte vitoriosa, como ressarcimento 
pelo seu trabalho, que é aferido, quando 
da sua fixação pelo juiz, de acordo com o 
grau do zelo demonstrado e a complexida-
de do trabalho desenvolvido, consoante o 
disposto no art. 20 do CPC. 2 - Destarte, se 
a parte ré, citada, não comparece nos au-
tos em qualquer ato processual, deixando 
de contratar profissional para defendê-la, 
a sucumbência em tal verba perde a sua 
razão de ser, representando, em caso de 
vitória, mesmo assim, da revel, enriqueci-
mento sem causa, desfigurando-se a natu-
reza da honorária, que tem finalidade pró-
pria. 3 - Recurso conhecido e provido, para 
excluir a condenação em honorários advo-
catícios” (REsp nº 281.435-PA, Rel. Min. 
Aldir Passarinho Júnior, DJ de 19/2/2001).

Desse modo, embora o art. 41, § 2º, 
da Lei nº 9.099/1995 imponha que “no re-
curso as partes serão obrigatoriamente 
representadas por advogado”, no caso 
concreto faltou essa representação em 
relação ao autor recorrido, motivo pelo 
qual os honorários ficaram sem destinatá-
rio, não havendo que se impor o seu paga-
mento à parte sucumbente.

Ante o exposto, defiro, em parte, o pe-
dido de liminar apenas para determinar a 
exclusão da condenação ao pagamento de 
honorários advocatícios e, com fundamento 
no art. 2º, inciso I, da Resolução nº 12/2009 
do STJ, determinar a suspensão dos pro-
cessos em trâmite nas turmas recursais dos 
juizados especiais cíveis estaduais, nos quais 
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Ementário
Tributário

Crédito tributário. Prescrição. 
Agravo de Instrumento nº 2012002 
0033527-DF
TJDFT - 3ª Turma Cível
Rel. Des. Gislene Pinheiro
Data do julgamento: 2/5/2012
Votação: unânime
Direito Processual Civil - Direito Tributário - 
Agravo de instrumento - Crédito ributário -  
Prescrição - Intimação da Fazenda Pública - 
Desnecessidade.
Tendo a execução fiscal sido ajuizada cin-
co anos após a constituição do crédito 
tributário, mister o reconhecimento da 
prescrição, sendo desnecessária a intima-
ção da Fazenda Pública para se manifes-
tar sobre eventual suspensão/interrup-
ção do crédito tributário.
Agravo conhecido e desprovido.

ITBI. Edificação. Não incidência. 
Agravo nº 1.0707.11.020193-6/002-Vargi-
nha-MG
TJMG - 4ª Câmara Cível
Rel. Des. Almeida Melo
Data do julgamento: 9/2/2012
Votação: unânime
Tributário - ITBI - Base de cálculo - Venda 

e compra de terreno - Edificação realizada 
posteriormente pelo adquirente.
O ITBI não incide sobre o valor de construção 
realizada pelo comprador posteriormente à 
aquisição do terreno. Recurso não provido.

Processo Penal

Furto qualificado. Autoria não comprova-
da. Absolvição. 
Apelação Crime nº 70049031677-Ibirubá-RS
TJRS - 7ª Câmara Criminal
Rel. Des. José Conrado Kurtz de Souza
Data do julgamento: 19/7/2012
Votação: unânime
Apelação criminal - Crimes contra o patri-
mônio - Furto qualificado - Ausência de pro-
va sobre a autoria da subtração - Absolvi-
ção que se impõe ante a inadmissibilidade 
de condenação baseada em presunção.
A condenação criminal só é possível quando 
durante a instrução processual venham a se 
evidenciar elementos que façam certa a im-
putação. Caso em que, não havendo qualquer 
testemunha da subtração ou outro elemento 
indicativo da autoria por parte do réu, se tor-
na inadmissível a condenação, sob pena de 
lastrear-se em mera presunção. Ao acusado 
no processo penal não cabe o ônus de pro-

var sua inocência, que é sempre presumida. 
Absolvição que se impõe, em homenagem ao 
princípio in dubio pro reo. Apelação provida.

Prisão processual. Ausência de funda-
mentação. Soltura. 
Habeas Corpus nº 0093730-51.2012.8.26. 
0000-Taubaté-SP
TJSP - 16ª Câmara de Direito Criminal
Rel. Des. Newton Neves
Data do julgamento: 17/7/2012
Votação: unânime
Habeas corpus - Apelação em liberdade - 
Paciente partícipe no delito que respon-
deu presa e permaneceu presa, enquanto 
executor confesso do crime respondeu 
solto e permaneceu solto.
Ofensa ao princípio da isonomia. Manifesta-
ção da douta Promotoria de Justiça favorável 
à substituição da prisão preventiva por medi-
das cautelares no curso do processo. Ausência 
de fundamentação para a excepcional prisão 
processual. Inadmissibilidade de prisão decor-
rente de sentença penal condenatória ou de 
manutenção ou decreto sem a subsunção dos 
requisitos legais para a prisão ao fato concre-
to. Ilegal manutenção da prisão. Ordem con-
cedida, com expedição de alvarás de soltura 
pelo processo.

tenha sido estabelecida controvérsia seme-
lhante à dos presentes autos – condenação 
ao pagamento de honorários advocatícios 
quando a parte não se fizer representar por 
advogado – até o julgamento final desta 
reclamação, devendo prevalecer o enten-
dimento deste tribunal consoante jurispru-
dência acima destacada.

Oficie-se aos presidentes dos Tribu-
nais de Justiça e aos corregedores-gerais 
de Justiça de cada Estado-membro e do 
Distrito Federal e Territórios, a fim de que 
comuniquem às Turmas Recursais acerca 

da suspensão; e ao presidente do TJPB, ao 
corregedor-geral de Justiça da Paraíba e à 
Presidência da Turma Recursal, prolatora 
do acórdão reclamado, comunicando o 
processamento desta reclamação e solici-
tando informações.

Dê-se ciência ao autor da ação princi-
pal para que se manifeste, querendo, no 
prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo para informações, 
remetam-se os autos ao Ministério Públi-
co Federal, para oferecimento de parecer, 
no prazo de cinco dias.

Sem prejuízo das providências supra, 
publique-se edital no Diário da Justiça, 
com destaque no noticiário do STJ na in-
ternet, dando ciência aos interessados 
sobre a instauração desta reclamação, a 
fim de que se manifestem, querendo, no 
prazo de trinta dias.

Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 17 de março de 2010

Honildo Amaral De Mello Castro
Relator

Jurisprudência
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Nomenclatura dos expedientes do CSJT
Diante da necessidade de adequação das 

regras procedimentais de classificação dos 
expedientes de competência do Conselho, a 
ministra vice-presidente do Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho, em exercício da presi-
dência, expediu o Ato CSJT/GP/SG nº 339/2012, 
para regulamentar os procedimentos relati-
vos à competência do Conselho, devendo ser 
observada a seguinte nomenclatura: 

1 - Procedimentos de competência ori-
ginária: 

a) Procedimento de Controle Admi-
nistrativo (PCA); b) Pedido de Providên-
cias (PP); c) Proposta de Anteprojeto de 
Lei (AL); d) Ato Normativo (NA); e) Con-
sulta (Cons); f) Auditoria (A); g) Exceção 
de Impedimento (Exclmp); h) Exceção 
de Suspeição (ExcSusp); i) Processo Ad-

ministrativo Disciplinar (PAD); j) Acom-
panhamento de Cumprimento de Deci-
são (CumprDec).

2 – Procedimentos recursais:
a) Recurso Administrativo (RecAdm); 

b) Pedido de Esclarecimento (PE).
 A sigla correspondente ao recurso 

será posicionada à esquerda da sigla do 
procedimento no qual foi interposto. 

Correições
Correições Estaduais

Data Órgão

Dia 10/12
1ª Vara Criminal de São Bernardo do Campo; 2º Ofício Criminal de São Carlos; Ofício Judicial e Juizado Informal de Conciliação e Juizado Espe-
cial Cível e Criminal de São Simão; 2º Ofício Judicial Cumulativo de Vargem Grande do Sul

Dias 10 e 11/12
2º Ofício Criminal de Diadema; 1º Ofício Cível do Ipiranga (FR); 1ª Vara Criminal de Monte Alto; 1º Ofício do Júri e das Execuções Criminais de 
Ribeirão Preto 

De 10 a 12/12 27ª Vara Cível de São Paulo (FR)

De 10 a 13/12 Vara da Fazenda Pública de Taubaté

De 10 a 14/12
2º Ofício Criminal de Penha de França (FR); 2ª Vara Criminal e dos Crimes contra a Vida e Anexos do Júri e das Execuções Criminais de São Cae-
tano do Sul; 2º Ofício da Família e das Sucessões de São Miguel Paulista (FR); 1º Ofício Cível de Suzano; 1º Ofício Cível do Tatuapé (FR)

De 10 a 17/12 1ª Vara do Juizado Especial Cível de Santo Amaro (FR)

De 10 a 19/12 Ofício da Fazenda Pública de São Carlos

Dia 11/12
Cartório Único de Buri (FD); 1º Ofício Cível de Franco da Rocha; 2º Ofício Cível e da Família e das Sucessões do Guarujá; 6º Ofício Cível de São 
Bernardo do Campo; 1º Ofício Criminal de São Miguel Paulista (FR); Juizado Especial Cível da Fazenda Pública e Informal de Conciliação e Setor 
de Conciliação e Mediação de Vargem Grande do Sul

Dias 11 e 12/12 Distribuidor de Mandados de Santo Amaro (FR)

De 11 a 13/12 2º Ofício do Júri de Campinas; 2ª Ofício da Família e das Sucessões de São José do Rio Preto

Dia 12/12
2º Ofício Judicial de Aparecida; Cartório do Anexo das Fazendas de Franco da Rocha; Ofício das Execuções Criminais de Itapetininga; 1º Ofício 
Criminal da Lapa (FR); Distribuidor de Lins; Juizado Especial Cível  e Criminal e 1º Ofício Judicial de Lucélia; Serviço Anexo da Fazenda de Embu 
das Artes; 1º Ofício Cível de São João da Boa Vista

Dias 12 e 13/12 6º Ofício Cível de Osasco; 1º Ofício de Família e das Sucessões de Santana (FR)

De 12 a 14/12 3ª Vara de Família e das Sucessões de Santo André; 1º Ofício Criminal de Taboão da Serra

Dia 13/12
1º Ofício Cível de Campinas; Cartório do Juizado Especial Cível e Criminal e Juizado Informal de Conciliação e 4º Ofício Cível de Jaú; 5º Ofício 
Cível de Osasco; 2º Ofício Judicial de Embu das Artes; 1º Ofício Judicial Criminal de São José do Rio Preto; Juizado Especial Cível de Urânia

Dias 13 e 14/12
3º Ofício Cível de Lins; 4º Ofício Criminal de Ribeirão Preto; 7º Ofício Cível de Santo André; Vara do Juizado Especial Cível e Criminal e da Fazen-
da Pública de São João da Boa Vista; 3º Ofício da Família e das Sucessões de São Paulo

De 13 a 17/12 1º Ofício Cível de Osasco

Dia 14/12
Cartório Anexo do Juizado Especial Cível e Criminal da Fundação Educacional Dr. Raul Bauab em Jaú; Cartório do Juizado Especial Cível – CIC 
Leste – Itaim Paulista; 2º Ofício Cível e Ofício Criminal de Diadema; 2º Ofício Cível de Poá; 2ª Vara Cível de Praia Grande

Atenção: a seção “Ética Profissional” não consta nesta edição devido ao grande número de correições que serão realizadas durante o período 
de 10 a 16/12/2012.
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Programa completo dos cursos e inscrições no site: www.aasp.org.br . 
Tel.: (11) 3291 9200 – Fax: (11) 3291 9272 – E-mail: cursos@aasp.org.br – Horário de atendimento: das 8 às 20 h.

Acompanhe os cursos também pelo Twitter e pelo Facebook da AASP.

Programação Cultural – de 14 de janeiro a 16 de março de 2013
CURSO DE FÉRIAS: NOVIDADES NO 
DIREITO MATERIAL E PROCESSUAL  
DO TRABALHO  

coordenação
Carlos Augusto Marcondes de Oliveira 
Monteiro
Pablo Dotto

corpo docente
André Cremonesi
Carlos Augusto Marcondes de Oliveira 
Monteiro
Davi Furtado Meirelles
Erotilde Ribeiro dos Santos Minharro
Francisco Ferreira Jorge Neto
Gilberto Carlos Maistro Júnior
Márcio Mendes Granconato
Maria de Fátima Zanetti
Mauro Schiavi
Renato Rua de Almeida
Robson Ferreira
Romeu Gonçalves Bicalho

DATA
14 a 30 de janeiro - 19 h
Modalidades: presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
R$ 150,00	 R$ 165,00	 R$ 220,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação	 não associados

CERTIFICAÇÃO DIGITAL E 
PETICIONAMENTO ELETRÔNICO NA 
PRÁTICA  

Promoção
Associação dos Advogados de São Paulo 
(AASP)
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) – 
24ª Subseção de Sorocaba

exposição
Robson Ferreira

DATA
15 de janeiro - das 9 h às 15 h
Modalidade: presencial na cidade de  
Sorocaba-SP

INSCRIÇÕES
R$ 200,00	 R$ 220,00	 R$ 300,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação	 não associados

CURSO DE FÉRIAS: OS DEZ ANOS DE 
VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002  

coordenação
Flávio Tartuce
corpo docente
Álvaro Villaça Azevedo
Anderson Schreiber
Flávio Tartuce
Giselda Maria Fernandes Novaes Hironaka
Gustavo Rene Nicolau
José Fernando Simão
Mário Luiz Delgado
Rolf Madaleno

DATA
15 de janeiro a 7 de fevereiro - 19 h
Modalidades: presencial e telepresencial.

INSCRIÇÕES
R$ 200,00	 R$ 220,00	 R$ 300,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação	 não associados

CERTIFICAÇÃO DIGITAL E 
PETICIONAMENTO ELETRÔNICO  
NA PRÁTICA  

exposição
Robson Ferreira

DATA
29 a 31 de janeiro - das 19h10 às 21h50
Modalidade: presencial.

INSCRIÇÕES
R$ 240,00	 R$ 270,00	 R$ 400,00
associados e assinantes	 estudantes de graduação	 não associados

CONGRESSO NACIONAL DE SEGURIDADE 
SOCIAL E TRIBUTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA –  
VIII EDIÇÃO IAPE E I EDIÇÃO ABAT 
MÓDULO: DIREITO PREVIDENCIÁRIO – 
BENEFÍCIOS  

promoção
Associação Brasileira dos Advogados Tribu-
taristas (Abat)

Associação dos Advogados de São Paulo  
(AASP)
Instituto dos Advogados Previdenciários  
(Iape)

COORDENAÇÃO GERAL
André Luiz Marques
Halley Henares Neto

COORDENAÇÃO CIENTÍFICA
Hélio Gustavo Alves
Ricardo Glasenapp

CORPO DOCENTE E HORÁRIO
Vide programação completa no site.

DATA
14 a 16 de março
Modalidade: presencial.

INSCRIÇÕES
R$ 400,00	 R$ 500,00
associados e assinantes AASP e Iape		  não associados

Curso a distância
Transmitido ao vivo, v ia satélite

A AASP é um dos grandes polos de ensino a 
distância, com seus cursos telepresenciais, que 
cobrem 25 Estados do Brasil e estão presentes em 
mais de 342 pontos/locais, subseções e seccio-
nais da OAB, além de universidades.

Alguns dos benefícios dos cursos a distância:

– Participação de uma nova tendência da 
educação.

– A necessidade de um meio de comunicação de 
duas vias.

– Múltipla localização de alunos e professores.

– Agilidade na atualização das informações.

Conheça e descubra que o conhecimento sobre a 
advocacia está mais perto do que você imagina.
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CONGRESSO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL E TRIBUTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA – VIII EDIÇÃO IAPE E I EDIÇÃO ABAT  
MÓDULO: DIREITO TIBUTÁRIO – CUSTEIO  

promoção
Associação Brasileira dos Advogados Tributaristas (Abat)
Associação dos Advogados de São Paulo (AASP)
Instituto dos Advogados Previdenciários (Iape)

COORDENAÇÃO GERAL
André Luiz Marques
Halley Henares Neto

COORDENAÇÃO CIENTÍFICA
Hélio Gustavo Alves
Ricardo Glasenapp

CORPO DOCENTE E HORÁRIO
Vide programação completa no site.

programa
Previdência social e tributária. Direito social e revisões de bene-
fícios. Oficina de revisão de benefícios. Aposentadoria especial. 
Benefícios – temas polêmicos. Temas de Direito Tributário e Previ-

denciário – contribuições para a seguridade social. Temas relativos 
ao direito social e custeio previdenciário. Prescrição e decadência. 
Previdência complementar. Custeio.

DATA
14 a 16 de março
Modalidade: presencial.

INSCRIÇÕES
R$ 1.050,00 - associados e assinantes AASP e Abat
R$ 1.280,00 - não associados
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Salário Mínimo Federal - R$ 622,00 - desde 1º/1/2012             
Decreto nº 7.655/2011

Salário Mínimo Estadual/São Paulo - desde 1º/3/2012 
Lei Estadual nº 14.693/2012

1) R$ 690,00*          2) R$ 700,00*        3) R$ 710,00*

(*) Os pisos salariais mensais supramencionados são indicados conforme 
as diferentes profissões e não se aplicam aos trabalhadores que tenham 
outros pisos definidos em lei federal, convenção ou acordo coletivo, aos 
servidores públicos estaduais e municipais, bem como aos contratos 
de aprendizagem regidos pela Lei Federal nº 10.097/2000.

Contribuição Previdenciária - Tabela de contribuição dos segurados - 
desde 1º/1/2012 - Portaria Interministerial nº 2/2012 c.c. o art. 90 
do ADCT

Contribuintes individuais e facultativos

Salário-base (R$)       Alíquota (%)        Contribuição (R$) 
622,00                      11,00                68,42

de 622,00 a 3.916,20   20,00                de 124,40 a 783,20

Empregados,  empregados domést icos e t rabalhadores  
avulsos

Salário de Contribuição	              Alíquota para fins de
	                                                  recolhimento ao INSS* 

até R$ 1.174,86	 8%     

de R$ 1.174,87 até R$ 1.958,10	 9%

de R$ 1.958,11 até R$ 3.916,20	 11%

(*) Empregador doméstico: recolhimento da alíquota de 12%, somada à 
alíquota de contribuição do empregado doméstico.

Salário-Família - Remuneração Mensal (desde 1º/1/2012)  
Portaria Interministerial nº 2/2012

até R$ 608,80	 R$ 31,22

de R$ 608,80 até R$ 915,05	 R$ 22,00

Aluguel - 
reajuste anual Indicador                    Fator* 

Reajuste em
novembro/2012

IGP-DI/FGV                     1,0741

IGP-M/FGV                     1,0752

INPC/IBGE                      1,0599

IPC/FIPE                        1,0485

(*) Multiplicar pelo aluguel anterior.

Boletim da Associação dos Advogados de São Paulo - AASP    www.aasp.org.br     Rua Álvares Penteado, 151 - Centro - Cep 01012 905    Tel. (11) 3291 9200

Indicadores

Outras informações sobre recolhimento de despesas e 
custas processuais do preparo recursal, acesse o Guia 
de Custas Judiciais no site da AASP.

Seguro-Desemprego - desde 1º/1/2012
Resolução Codecfat nº 685/2011
Calculado com base no salário médio dos últimos três meses trabalhados  
e aplicado de acordo com a tabela abaixo:	

Faixa do salário médio Valor da parcela

até R$ 1.026,77 Multiplica-se o salário médio por 0,8 
(80%).

de R$ 1.026,78 até 
R$ 1.711,45

O que exceder a R$ 1.026,77 multiplica-se 
por 0,5 (50%) e soma-se a 821,41.

Acima de  
R$ 1.711,45

O valor da parcela será de R$ 1.163,76 
invariavelmente.

Imposto de Renda - Lei Federal nº 12.469/2011
Tabela para cálculo do Imposto de Renda na fonte e recolhimento mensal

Base de cálculo (R$)	 Alíquota (%)	   Parc. deduzir (R$)

até 1.637,11	 -	   -

de 1.637,12 até 2.453,50	 7,5	 122,78

de 2.453,51 até 3.271,38	 15	 306,80

de 3.271,39 até 4.087,65	 22,5	 552,15	

acima de 4.087,65	 27,5	 756,53
Deduções:
a) R$ 164,56 por dependente; b) pensão alimentar integral; c) R$ 1.637,11 
para aposentados, pensionistas e transferidos para a reserva remunerada 
que tenham 65 anos de idade ou mais; d) contribuição à Previdência Social; 
e) R$ 3.091,35 por despesas com instrução do contribuinte e de 
seus dependentes (Lei nº 11.482/2007).

Mandato Judicial - desde 1º/2/2012                                  R$ 12,44
Código 304-9 - Guia Gare
Lei Estadual nº 10.394/1970, alterada pela Lei nº 216/1974, art. 48, 
e Decreto nº 7.655/2011

setembro outubro novembro

Taxa Selic 0,54% 0,61% -

TR 0,0000% 0,0000% 0,0000%

INPC 0,63% 0,71% -

IGP-M 0,97% 0,02% (-) 0,03%

BTN+TR R$ 1,5700 R$ 1,5700 R$ 1,5700

TBF 0,5089% 0,6153% 0,5268%

UFM (anual) R$ 108,66 R$ 108,66 R$ 108,66

Ufesp (anual) R$ 18,44 R$ 18,44 R$ 18,44

UPC (trimestral)            R$ 22,30 R$ 22,31 R$ 22,31

SDA (Sistema da Dívida  
Ativa) - Municipal      2,3429 2,3525 2,3659

Poupança 0,5000% 0,5000% 0,5000%

Ufir Extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/2000
  janeiro a dezembro/2000	  R$ 1,0641


